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ESTl\DO DE SMJ PAULO "= w==- .  

LEI JT9 1.363., DE 17 DE J1\NEIRO DE 1,985, 

Dispõe sobre a abertura de crédito es -
pecial. 

O ElfGEI·JlEI:RO Jli..IR ?1U1:-23 DE SOUZA·, Prefeito Ifunici}JD.l da 

tância Da111eái .. :La do Carae1iatatuba. Faço saber \LUG a câmm .. a !11-..;nici-/ 

pal uprpvou e eu sa.,."1ciono e p1 .. 01JJ.ulGO a segttinte JJei: 

• 
P.rtigo ir.- Fica aberto ao Poder Executivo um c1"cdi to esp� 

,1ciul da ordem de C!1$. 9.000.ooo(nc"re nill1ÕGs de crt1zeiros) à conta -

da verba 2.09-11.65.3632�10-3231·- SubvençÕBs Saciai�. 
' "' . o • t . d -1-' , ' d Par�rafo Qmco - cred.i o acima es .. 1nar-se-p_ a aten er -
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, 11 as seguirrt cn ac;r·emiaç oes: 
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I- Gremio Reéreativo e Escola de Samba J3i::{iga de Porto liovo 

-CR� 4 . •  500 . ooo( cit=.atro miD1Õos 0 quirilic::-itoc ;nil criJzeiros ) ; 

II- Grêmio Recreativô Cultural Escola de Samba Acadê�icos de 

Carat;tm.tatuba - Cil$ 4.500.000((it1atro milJ;Ões a quiri.hentos mil 

zeiros). 

cru -

Artigo 2º- O créditó de que trata,o artigo anterior, será 
· 1  - • • -

coberto com a antLl.<:çao parc13.l da occ�11n:te dotaçao elo 01·ça]'f.e11to '� 
eente: 

2,C9-ll,65.3632-1Q-.3132 - ficJoa 124 

Outros serviços e encargos ••• • •• • • • •••••••••• ·�crS 90000.000 

Artice 32_ Ezta Lei e11tr�� e:':l vi;s;or :ia d�ta. de cua publicf: 
" d d" • N t ' • çao, rcvoca ao c.s .1s1;0!>190::-s c:;-:'.l con ·Z"�io. 
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t. . . _, .ru.n lCao.a. na .:icç:ao e J.• iv:u:.'..2.uc:::; 

cipal 1 aos 17 de janei ro C.e l, 986, 
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